
ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBL€IA LEGISLA TIV A 

.. ~. 
.. 

LBI Na 2 031, de 2D de novembro de 1 963. 

Abre crédito especial de Or I 
24.000,00 para fins que e~pecifica. 

O PDsIDEN~ DA ASSEMBLtTA LKGISI·ATIVA DO BS!rADO 
D1I JlA.!r() GROSSO: .. , ' 

Faz saber que a Assembléia Legislativa de Estad. 
decreta e eu promulgo nos termos do § 2Q do· artigo 164a . 
Oenstituiçã. do Estado a seguinte Lei: 

Artige la - Fica abe.to llO Tesouro do Est~do, .' 
Crédito Especial Jla imllort~nc!a ,~e Cri 24.000,00 (vinte­
e quatrQ mil·cruzeires) para atender ao pagamento da pe. 
sãoconcedida pela'Lei .a 1 479 de 12/11/960, a F~AND9 
DIAS H.A.RTMAli. 
." , 

. Artigo?A - O valor do presente.credito 
to com os re~urs,s pr~venientes do excesso de 
}lUe os :1.nd~.ces tecnicos autorizam prever. . 

, 
sera cober 
arrecada~- . 

Artigo }A - Esta lei entrará em vigor ma data 'de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. , 

Assembléia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 2D de 
novembro de 1963. . 
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